
 

 

 

ESCLARECIMENTO PISO DA ENFERMAGEM / MARANHÃO 

 

Regras que definiram critérios e etapas da “Assistência Financeira 

Complementar” regulada pela Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto 

de 2023, do Ministério da Saúde. 

Após essa Portaria, Municípios e Estados enviaram a documentação de 

todos os profissionais de Saúde. 

 

• 1º Envio da relação do Instituto Acqua: 21 de agosto de 2023 

• 1º Retorno das inconsistências ao Instituto Acqua: 25 de agosto de 

2023 

• 2º Envio da relação do Instituto Acqua com correção de 

inconsistências: 5 de setembro de 2023 

• 2º Retorno de inconsistências ao Instituto Acqua: 18 de setembro de 

2023 

• 1º Repasse do Ministério da Saúde foi baseado na 1ª lista de 

habilitados de 21 de agosto de 2023, com autorização para 

pagamento em 21 de setembro de 2023 

• O Instituo Acqua repassou todos os valores aos funcionários 

contemplados na 1ª lista 

 

• Situação atual do Instituto Acqua no Sistema InvestSUS: 4.523 

funcionários habilitados. Um (1) funcionário não habilitado. 

 

 

 

 



 

 

 

• Portaria GM/MS nº 1.355, de 27 de setembro de 2023, do Ministério 

da Saúde, com o 2º Repasse de habilitados para pagamento até 21 

de outubro de 2023. 

 

• A 2ª lista de Repasse de Habilitados virá do Ministério da Saúde, 

porém o Instituto Acqua não poderá garantir o quantitativo a ser 

contemplado pela União. 

 

• Todos os funcionários vão receber retroativo de maio, junho, julho, 

agosto e setembro, e quando fizerem constar na lista, a partir de 

então, receberão mensalmente nos meses subsequentes. 

 

A Plataforma InvestSUS continuará aberta para correção de inconsistências.  

A Secretaria de Estado da Saúde (SES) e Instituto Acqua têm cumprido 

todos os prazos e requisitos do Ministério da Saúde. 

 

 

São Luís (MA), 27 de setembro de 2023 

 


